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PROTOCOLO 

Considerando que: 

As Associações de Bombeiros Vo lu ntários, confo rme disposto no art.º 46º da l ei de bases da 

Proteção Civi l, são agentes da proteção civil e parceiros indispensáveis do município no 

levantamento, previsão, avaliação e prevenção de riscos coletivos, assumindo a proteção e o socorro 

de pessoas e bens em perigo quando situações de acidente grave ou catástrofe ocorrem; 

As associações dos Bombeiros Voluntários, para além das atividades desenvolvidas no âmbito da 

proteção civil, prestam ainda os mais variados serviços de cariz social Às populações e instituições 

abrangidas nas suas áreas de atuação, constituindo a sua existência, um fator de segurança para as 

populações que servem; 

Para a concret ização dos seus objetivos estatutários, estas assoc iações alicerçam parte da sua 

atividade, nas contribuições receb idas pelos seus associados mas também no regim e de voluntariado 

e da boa vontade de todos queles a quem servem; 

A Associação Humanitária dos Bombeiros de Ponte de lima necessita de executar algumas obras de 

manutenção do Quartel Sede dos Bombeiros Voluntários de Ponte de l ima, tendo solicitado o apoio 

do Município; 

Se justifica, fa ce ao manifesto interesse público para a comunidade, o apoio do Município solici tado 

pela entidade face à insuficiência de recursos próprios; 

O Município dispõe de atribu ições no domínio da proteção civil co laborando com as co rporações de 

bombeiros voluntá rios na concretização daquele fim, de acordo com o disposto na alínea j) do n.º 2 

do artigo 23º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

A Câmara Municipal de Ponte de Lima, no âmbito das suas competências pode apoia r atividades de 

natureza socia l, cultural, ed uca tiva, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o Município, de 

acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do art.º 33º do Anexo I da le i n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atua l. 

Assim se ce lebra entre: 

PRIMEIRO: Câmara Municipal de Ponte de Lima, neste ato representada por Eng.º Vasco Nuno 

Magalhães Ve lho de Almeida Ferraz, com domicílio necessário nos Paços do Concelho, em Ponte de 

Lima, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, pessoa co lectiva de direito 

público número 506 811 913, e nesta qualidade outorgando em representação do Município, nos 

termos da alínea a), do nº 1, do art.º 35º, do Anexo I da lei nº 75/13, de 12 de setembro, na sua 

redação atua l, e da de liberação da Câmara Municipal de 3 de maio de 2022. 

SEGUNDO: Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima, titular do cartão 

de identificação de pessoa co letiva n.º 501 137 114, com sede na Avenida dos Bombeiros 

Vo luntários, n.º 409, da freguesia de Arca e Ponte de Lima, aqui representada pelo Presidente da 

~--"d----'( 
Direção com poderes para ta l, Dr. Américo José Fernandes. 

É ce lebrado um protocolo que se regerá pelas segu intes cláusulas: 
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l' Cláusula 

O presente Protocolo de Cooperação tem por objeto a definição do regime de apoio do Município à 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lima, que reveste a forma de 

comparticipação ao investimento, para a execução de algumas obras de manutenção do Quartel 

Sede dos Bombeiros Voluntários de Ponte de Lim a. 

2' Cláusu la 

No âmbito do presente protoco lo, a Câmara Municipal de Pon te de Lima compromete-se a atribuir 

uma comparticipação financeira de 72.570,00 euros (setenta e dois mil, quinhentos e setenta euros) 

destinada às obras re fe rid as na l' cláusula por parte do segundo outorgante, de acordo com o 

deliberado pela Câ mara Municipal a 17 de maio de 2022, mediante a apresentação do documento 

comprovat ivo da despesa . 

3' Cláusu la 

O segundo outorgante compromete-se : 

- realizar as obras objeto da compa rticipação fin ance ira regulada por este protocolo; 

- cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontua l cumprimento do 

presente protoco lo, por parte do Município, facultando-lhe para o efei to, quando tal lhe seja 

so licitado, todos os esclarec imentos; 

- publicitar o apoio concedido pe lo Município, fa zendo re ferência ao mesmo através da menção 

expressa "Com o apoio da Câmara Municipa l de Ponte de Lima" e inclusão do respe tivo logótipo. 

4' Cláusula 

As partes comprometem-se a assegurar uma estre ita co laboraçã o com vista ao mais correto 

acompanhamento e execução deste protoco lo e, em especia l, a assegurar pri ncípios de boa gestão 

financeira. 

5' Cláusula 

1 - Os termos do presente protoco lo podem se r revi stos por reformulação das co mpetências da 

Ad ministração Local previstas na legislação em vigor ou por iniciativa de uma das partes con traentes 

mediante acordo escrito entre as partes. 

2 - Quaisq uer al tera ções, aditamentos ou exclusões ao mencionado no presente protoco lo são 

efetuadas por escrito, por adenda, passando a fa ze r parte integrante do mesmo, subsc rita por ambas 

as partes. 

6' Cláusula 

O incumprimento do previsto no presente protocolo ou desvio dos seus objetivos, podem 

determinar a sua resolução imed iata, bem como a devolução dos montantes re:cee ?bid s e constituI 

imped imento para a apresentação de novo ped ido de apoio. ~ :.I 
7' Cláusula 

O presen te protoco lo produz efeitos a partir da data da sua assinatura, sendo vá lido até ao 

cumprimento do se u objeto. 
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o presente Protoco lo é lavrad o em duplicado e vai ser ass inado pe los representa ntes anteriormente 

identificados, sendo autenticado com o selo branco pelo Município de Ponte de Lima e ca rimbado 

pela Associação Humanitária dos Bombeiros Vo luntários de Ponte de Lima, fi ca ndo um exemplar 

para cada um dos Outorga ntes. 

Ponte de Lim a,3..l- de Maio de 2022, 

Pe lo Município de Ponte de Lima, 

da Câmara Municipal, 

Eng. Q Vasco Ferraz 

Pela Associação Humanitária dos Bombeiros 

Vo lun tári de Lima 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 
PONTE DE LIMA 

o, 
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DELIBERAÇÃO 

6.1 - ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE PONTE DE 

LIMA - Solicita atribuição de subsídio. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade atribui r um subsíd io no montante de 72.570,00 € (setenta e dois mil 

quinhentos e setenta euros), à Associação Humanitária dos Bombeiros Vol untários de 

Ponte de Lima, destinado a compartic ipa r as obras no Qua rtel dos Bombeiros 

Voluntários de Ponte de Lima, mediante a ce lebração de protocolo a estabelecer com 

a Associação. O Senhor Vereador Dr. José Nuno Viei ra de Araújo ditou para a ata a 

seguinte declaração de voto : "Voto a favor, contudo comprova-se que os subsídios são 

reduzidos e não promovem a autonom ia da instituição, pelo que esta é uma evidência 

de que faz todo o sentido, em nome de um serviço púb lico transparente, a discussão 

participada de novos critérios, envo lvendo as partes in teressadas, para posterior 

divulgação pú blica" . 

Reunião de Câmara Municipal de 17 de maio de 2022. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

Sofia Velho/Dra. 
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